
MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESIE. ESTAOO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/000í-26

RUA JOSÉ OE rRÂflçA P€RttRÂ, rt, iO . CEfI85.?30-OOO. rOllE/ÍAX (42) tô:ti_,t 359 .9urto,ll(l]"ü do Gste

CLAUSULA OUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTTDADES ARTTCULADORAS deveráo
informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
particapantes do Projeto de venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao projeto de venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentaçâo Escolar, em no máximo 30 dias
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadoÍias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 31 de Dezembro de 2020.
a. A entrega das mercadorias deveÍá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a
chamada pública n.o O0112020.
b. O recebimento das mercadorias daÊse-á mediante apresentaçáo do Termo de Recebimento
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentaçâo no local de entrega,
consoante o anexo deste Contrato.

i.L

CONTRATO AOMINISTRATIVO N.O 069/2020

CONTRATO DE AOUI-SIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

o MUNrCíprO DE SANTA MAR|A DO OESTE, pessoa jurÍdica de direito púbrico, com
sede à Rua Jose de França pereira, 10, na cidade de santa úaria do oeste- pi, inscrita no
CNPJ sob n.o 95.684.54410001 -26, representado neste ato pero sr. prefeito JosE RElNo.Dó
oLlvElRA, brasileiro, casado, prefeito lvlunicipal, portadoi da cédula de toentioaoe nê. n1
4.153797-3, e inscrito no c.p F. n." s08.6g8.'r o9-91, residente e domiciriado na Rua Arnardo
Ewaldo lanse, 765, centro, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, à poi ortiá
lado PAULo GUBIANI, inscrito no cpF sob n" 025.808.669-6s, residente e domicitiado no sitio
Nossa senhora da Guia, Estrera do oeste, i/Iunicípio de santa Maria do oeste- pr, doravante
denominado CoNTRATADo, Íundamentados nas disposiçôes Lei n. I 1.947/2oog, e tendo em
vista o que consta na chamada púbrica no ooi l2ozo, resorvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que segueml

CLÁUSULA PRIMEIRA:
E ob.,eto desta contrataÇáo a aquisiçáo de .GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA
AGRTCULTURA FAMtL|AR OUE SERÃO UTTLTZADOS PARA COMPLEMENTAçÃO
DOS KITS OUE SERÃO DISTRIBUíDOS AS FAMíLIAS OOS ALUúOS
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINA A
LEI FEDERAL LEI No í3.987, DE 7 DE ABRTL DE 2020,,, verba FNDE/PNAE, descritos
nos itens enumerados na cláusula Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.o
0011202-0, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcriÇão.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O COf'ITRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentÍcios da Agricultura Familiar ao
CoNTRATANTE conforme descrito no projeto de venda de Gêneros Alimenícios da
Agricultura Familiar parte integrante deste lnstÍumento.

CLAUSULA TERCEIRA:
o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados coNTRATADos, será de até R$ 20.000,0b (vinte mil
reais) por DAP por ano civil, refeÍente à sua produção, conforme a legislaçáo do programa
Nacional de Alimentaçâo EscolaÍ.
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Pelo foÍnecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no poeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Famitiar, o (a) coNTRATADo (A) recebeiá o vator totat
de R$ 3.763,50 (Tíês Mil e Setecentos e Sessenta e Três Reais e Cinquenta Centavos),
confoÍme listagem anexa a segurr.

dade Quantidade Pre o/Un idade Valor Total

C ENOU RA KG
CEBOLINHA VERDE

cLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estâo incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistãs e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obÍigaçÕes
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decoÍrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
or mentárias

Produto

( r4L 0

798,00
650,00

100

300
204

2,66

1,98 1 98,00
CH UCH U KG 200 ? 1ô 638,00
COUVE MANTEIGA 100 ,)oo

299,00l\ilÇ
KG 100 'l lô 31 9,00ABOBRINHA VERDE

AIPIM/IVIAN DIOCA 200 399,00
328,00ALFACE CRESPA

EATATA DOCE

KG
UN
KG

200
5o

1 ,64
2,69 134,50

Total agricultor 3.763,50

DOTAÇÔES

ExercÍcio da
despesa

Conta da
despesa

Funcaonal programática Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da Íonte

2020 1240 08 002'12.361 1201 2035 112 3.3.90.32.00.00 Do Exercicio
2020 1410 08.003. 12.365.1201.2037 112 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2020 1480 08.003. 12.365.1 201 2038 104 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio
2020 1560 08.003. 1 2.366.1201 .2040 112 3.3.90.32.00.00 Dô Exercício
2020 1600 08 003 12367 1241 .2041 112 3.3.90.32.00 00 Do ExercÍcio
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CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após recêber os documentos descritos na cláusula Quinta, alinea "b", e
após a tramitação do Processo para instrução e liquidaçâo, efetuará o seu pagamento no valoÍ
correspondente às entregas do mês anterior. Náo será eÍetuado qualquer pagamento ao
CONTRATADO enquanto houveÍ pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberaçâo de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre
o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando náo efetivados os repasses mensais
de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 10, do art. 20 da
Lei n' '11.947/2009 e demais legislaçÕes relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:

a

RUCULA I\4Ç

I\4Ç
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o coNTRATADo FoRNECEDoR dêverá guardar pero prazo de 5 (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais de venda, ou congênere, dos produtos participantes do projeto de VLnda de
Gêneros AlimentÍcios da Agricuttura Famitiar para Atiméntaçáo Escotar, estándo a oispôsiçáá
para comprovação.

CLÁUSULA TREZE:
o C_oNTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais
de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas pÍestaçÕes d;
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alamentícios da Agricultura ramilar pará
AlimentaÇáo Escolar e documentos anexos, estando à disposiçáo para cômprovação.

CLÁUSULA QUAToRZE:
É de exclusiva responsabilidade do coNTRATADo FoRNECEDoR o ressarcimento de danos
causados ao CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrenles de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizaÇão

CLÁUSULA QUINZE:
o CoNTRATANTE em razão as supremacia dos lnteresses públicos sobre os interesses
particulares podeÍá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de inÍração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sançÕes motivadas pela inexecuÇão total ou parcial do ajuste;
sempre que a CONTRATANTE arterar ou rescindir o contrato sém culpa do CONTRATADO,
dêve respeitar o equilÍbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenizaçáo por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DEzEsSEIs:
A multa aplicada após regular processo admanistrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando Íor o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalizaçáo do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educaçáo, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras En'tidades
designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA OEZOITO:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 00112020, pela Resolução
CD/FNDE no. 041?015 e pela Lei n" 11.94712009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, tambêm, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENoVE:
Este Contrato poderá seÍ aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condiçÕes essenciars

CLÁUSULA VINTE:
As comunicaçÕes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por Íax,
transmitido pelas partes.

cLÁusuLAvrNTE E uM: 
f, I'l ('t (l I
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Este Contrato, desde que observada a formalizaçáo preliminar à sua efetivaçáo, por carta,
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificaçáo ou interpelaçáo judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. Por acordo entre aS partes,
b. pela inobservância de qualquer de suas condiçÕes;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 31 de Dezembro de 2020.

Contratante: Contratado:

PAULO GUBIANIJOSE REINOLDO OLIVEIRA
Prefeito municipal

Te unhas

()n,,",

q)-C---..-

uC+;>

p''1

t
o ií José Ferreira de Lima Crislaine da Luz Castro

RG: 5.752.460-0
CPF: 037.342.959-20

RG: 6.013 796-0
CPF: 857 956 159-00

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se
originar dêste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste-Pr, '10 de Setembro de 2020.
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 069/2020

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Juridica

de direito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.54410001-26, com

sede na Rua Josê de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato

representado por seu prefeito municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA.

Contratado: PAULO GUBIANI, inscrito no CPF sob n" 025.808.669-65,

residente e domiciliado no Sitio Nossa Senhora da Guia, Estrela do Oeste, Municipio

de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: "GÊNEROS ALIMENT|CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE SERÂO

UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBUíDOS

AS FAMiLIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO 13.987, DE 7 DE ABRIL DE

2020".

BATATA DOCE

Produto U n idade Quantidade PreÇo/Un idade Valor Total

RUCULA t\4Ç 300 2,66 7e8,q0

CENOU RA KG 200 3,2 5 650,00

CEBOLINHA VERDE MÇ 100 1 ,98 198,00

CHUCHU KG 3,19 638,00

COUVE MANTEIGA MÇ 100 ,oô 299,00

ABOBRINHA VERDE KG
KG

100 3,1 I 319,00

AIPIM/MAN DIOCA 100 'i ôo 399,00

ALFACE CRESPA UN 200 1 ,64 328,00

KG 50 2,69 134,50
Total aqricultor 3.76 50

RUAJosÉ DE FRÂ çÁ pERETRÂ. tt'10,cEP:85.230-000 - FotlE,fax l4?) 3644 r359

valor Total do Agricultor: R$ 3.763,50 (Três Mil e setecentos e sessenta e Três

Reais e Cinquenta Centavos).

Data de assinatura: 10 de Setembro 2020.

Vigência: 3111212020.
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ESTADO DO PARANÂ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARI.{ DO OESTE

LICITAÇÃO
E\-tRdro DE co)iTRÀro \" 0ó9/2020

ContÍatânte: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
pessua Juridica de diÍeito pÍrblico inlerno, inscrito no CNPJ do MF
sob n" 95.684.544/000I -26, com sede na Rtta Jose de França P€reiÍa,

l0 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu

prefeito municipal, Sr JoSÉ REINOLDO OLryEIRA'

Contratado: PAIILO GUBIANI, inscrito no CPF sob n'
025.808.669-65, rcsidente e domiciliado no Sitio Nossa Senhora da

Guia, Estrela do Oestc, Municipio de S0nta Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: 'GÊNEROS ALIMENTICIOS DA ÂCRICULTURA
F-{MILIAR QUE SERÀO UTILIZADOS PARA
Co\,I PLEI\I ENTÀÇÀO DOS KITS QUE SERÀO

DI§TRIBUÍDOS AS FAMiLIAS DOS ALUNOS
MATRICI,I,ADoS NÀ REDE MUNICIPAI, DE ENSINO
CONFORME DE'TER:\4INA A LEI FEDERAL LEI N' 13.987.

DE 7 DE ABRII, DE 2020".

Frs N-!d

1.25

CEBOLINIIA V€RDE

l

COU\'C N!ANTEICÀ

I tq,0$

^lllM,M^NDIOC^

KC

valor Total do Agricultor: R$ 3.763,50 (Três Mil e Sctecentos e

Sessenta e TÍês Reais c Cinquenta Centavos)

Data dc âssinatura: l(l dc Setenrbro 2020

Vigênciâ: i Ii l2/2010

Publicado Por:
Crislane da Luz Castro

Código ldentiíicador:829FCB8B

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia ll/09/2020. Eriiçào 2094
A veriticação de autenticidade da matéria pode ser Í'eita

inft-rrmando o cótligo identificador no sile:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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